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d) Comprovação do vínculo profissional formal do responsável técnico com o licitante deverá ser feita

mediante apresentação de um dos seguintes documentos:

L no caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),

expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstrem o n,0 de registro,

qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;

ll. no caso de vinculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no orgão de

Registro de Comércio competente, do domicílio ou da sede do licitante.

lll. no caso de profissional autônomo, contrato de prestaçáo de serviço devidamente assinado por

ambas partes,

5.6. Demais Declaraçôes:
a) declaraçã0, sob as penalidades cabiveis, de que encontra-se idônea para contratar com o Poder

Público e da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitaÇão neste certame;

b) declaraçâo de que cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal e no inciso

XVlll do art,78 da Lei no 8,666/1993, que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores;

c) declaração de que é [\íicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o caso;

5.7. Os documentos, dentro de seus prazos de validade, poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de copia autenticada em cartorio competente, ou publicação em orgão de imprensa

oficial.
5.7.1. A certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será aceita

com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão;

5.8. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo

em desacordo com o estabelecido neste Edital.

5,9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Presidente da

Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da

mesma.

5.10. Os documentos mencionados acima não poderão sersubstituidos porqualquertipo de protocolo

ou apresentados por meio de copias em fac-símile, mesmo autenticadas,
5.11. Todos os documentos apresentados pelo licitante deverão tero mesmo CNPJ e endereç0, salvo
disposição em contrário expressa.

6,0. DA PRoPOSTA DE PREçOS
6,'1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Modelo - Anexo l, em uma via,

datilografada ou processada em computador, com identificação do proponente e assinada pelo seu
representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando, obrigatoriamente:
6.1,1. Preço global;

6.1,1.1. A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em
algarismo, assim como da composição de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma físico-
financeiro da obra e do demonstrativo de taxa de Benefícios e Despesas Indiretas - BDl, com sua
devida composiçã0, devendo ser devidamente assinados pelo engenheiro responsável técnico da
empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma.
6.1.2. Endereço do licitante;
6,1,3. lndicaçâo do prazo de validade da proposta, que deverá de serde, no mínimo,60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentaçã0.
6.1.4. O Prazo de execução do objeto é de 150 (Cento e cinquenta) dias,
prorrogado,
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6.2. Nos preços propostos, deverão estar incluídos todos os valores incidentes, direta ou indiretamente,

sobre a execução do objeto do presente Edital.

6,3. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral

concordância com as cláusulas e condiçoes deste instrumento e total sujeição às legislaçoes
pertinentes.

6.4, E vedado a utilização de qualquer elemento, criterio ou fator sigiloso ou reservado, que possa,

ainda que indiretamente, elidir os princípios que regem o procedimento licitatorio, conforme estabelece

o Estatuto da Licitação Pública.

6,5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

demais licitantes.
6.6. Não serão admitidos preços ofertados a nivel simbolico, irrisorio ou igual ao valor zero.

6.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,

apresentem preços manifestamente inexequíveis.

6.8^ Em nenhuma hipotese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja
quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modiÍicaçÕes dos seus

termos originais,

7.0. DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO

7 ,1. A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666/93 e suas altera@es posteríores.

7.2. Recebidos os envelopes'01 - Documentos de Habilitaçãa" e "02 - ProposÍa de Preços', proceder-

se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçã0.
7.3. Em seguida será dada vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se
quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.

7.4. Divulgado o resultado da habilitação, a Comissã0, após obedecer ao disposto no art, 109, inciso l,
alínea "an, da Lei de Licítações, salvo desistência expressa, fará a devolução aos inabilitados, dos seus
envelopes-proposta de preço lacrados.
7.5. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que seráo examinadas pela Comissão
e licitantes presentes,

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art, 109, inciso l, alínea "b", da Leins8.666/93, salvo desistência expressa,
7.7. Apos a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçã0.
7.8. Apos a execução dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos
ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
7.9. 0s esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitaçã0,
constarão obrigatoriamente da respectiva Ata.
7,10. E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçã0, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
7.11. Será lavrada Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, que será
assinada pela Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispoe § 1s do art, 43 da
Leide Licítaçôes.
7.12. Náo havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, a Comissão de Licitação
suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificaçã0, nos
imprensa que a Prefeitura Municipalde Antonina do Norte dispuser.
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8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar- se- à em conta, como fator determinante, o

menor preço global, desde que, observadas as especificaçoes e outras estabelecidas neste

instrumento convocatorio e na legislação pertinente.

8.2. Será desclassificada a proposta que:

8.2.1. não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório;

8.2.2, apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível,

incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no art.

44 e arl.48, inciso ll, da Lei Federal n.0 8,666/93;

8.2.3. apresente preço baseado em outra(s) proposta(s),inclusive com o oferecimento de redução sobre

a de menor valor;

8.2,4, contenha em seu texto rasuras, emendas, borrÕes, entrelinhas, irregularidade ou defeito de

linguagem capazes de dificultar o julgamento;

8,2.5, Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far - se - à nos termos do § 20

do art. 45 da 1ei8.666/93.
8.2.6, Na análise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informações não

solicitadas neste instrumento ou em diligências.

8.2.7. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o
assessoramento técnico de orgâos ou de profissionais especializados,
8.2.8. A Comissão Permanente de Licitação poderá desconsiderar evidentes Íalhas formais sanáveis e
que não afetem o seu conteúdo.

9.0. DA ADJUDTCAÇÂO
9,1, A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será eÍetivada mediante termo
circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, apos ultrapassado o prazo recursal.

10.0. Do PRAZo, DO RECEBTMENTO, DAS CONDTÇÔES GERATS PARA CONTRATAÇÃO
10.1. O contrato a ser firmado com a licitante adjudicatária em regime de preço global e incluirá as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fielexecução do
objeto desta licitação.
10.2. O Prazo de execuçâo do objeto será de 02 (dois) mês, podendo ser prorrogado.
10.3. Não haverá reajuste de preços.

1 0.4. Dos Recebimentos:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçã0, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze)dias da comunicação escrita do Contratado,
sendo atestada sua conformidade aos termos do edital;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçã0, ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Geral
das Licitaçoes;
10.5. Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatorios, será lavrado termo de recusa, no qual se
consignará as desconformidades verificadas.
c) se dísser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis;
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c.1) Na hipotese de complementação, a Contratada deverá Íazê-la em conformidade com a indicação

da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito.

11.0. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento decorrente da concretizaçáo do objeto desta licitação será efetuado pela

Contratanie, por processo legal, em até 30 (trinta) dias apos a medição elaborada pela Contratada em

conjunto a Contratante, assinada pelos responsáveis técnicos da Contratada e Contratante,

devidamente autorizados pelo Ordenador de Despesas, acompanhados da documentação fiscal e

trabalhista da Contratada.

11.2. Ém caso de irregularidades na emissão dos documentos fiscais e trabalhistas, o prazo de

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

113. Serao descontados, sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de indenizações ou de multas

eventualmente registrados no período anterior.

11.4. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçâo

da obrigação financeira em virtude de penalidade aplicada,

12.0. DAS SANçÔES
12.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sançÕes:

12.1.1-aduertência;
12.1.2-mulla:

a) O atraso injustificado na execução do objeto, correspondendo a 2% (dois por cento), calculada

sobre o montante a ser pago mensalmente à Contratada;

b) A inexecução total ou parcial do objeto, justificada ou não, correspondente a 3% (três por cento),

calculada sobre o montante pago mensalmente à Contratada.

12.1.3-suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

1 2.1 . -declaração de i n idoneid ade.

12.2. Asanção de que trata o item 12.1 .,letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das determinaçôes necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados

na execução do contrato.

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave.

12.3. Fica estabelecido o percentual de 10% (dez por cento) de multa sobre o valor estimado do

contrato, no caso da Contratada, injustificadamente, causar a rescisâo do contrato.

13.0. DA RESCISÂO CONTRATUAL
13.1. Este contrato poderá ser rescindido, por notificação extrajudicial, nas hipoteses previstas no art.

78 da Lei Federal no 8.666/93.
13.1.1. Além das hipoteses previstas no art. 78 da Lei Federal n0 8.ô6ô/93, constituem causas de

rescisão de contrato:

13,1,1.1. lnterromper a execuÇão do objeto contratado por qualquer ptazo, sem motivo que justifique e
sem autorização expressa e escrita do Contratante.
13.1.1.2. Se a Contratada se conduzir dolosamente;
13.2. Alem das hipoteses anteriores, poderá o Contratante rescindiro contrato, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata,

insolvência da Contratada, e em se tratando de firma individual por morte de seu titular.
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13.3, E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 daLei de Licitaçoes.

14.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14,1. Das decisÕes da Comissão de Licitação caberão recursos, nos termos do art. 109, da Lei Federal

no 8.666/93, apos a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura lVlunicipal de

Antonina do Norte dispuser.
14.2, Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao

Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte, podendo ser

protocolizados na sala da Comissão de Licitaçâ0, ou enviados via fax.

14.3. Na hipotese de utilização do fax, os originais deverão ser protocolizados na sala da Comissão de

Licitação em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso, sob pena de não

acolhimento,
14.4. A Prefeitura Municipal de Antonina do Norte não se responsabilizarápor recursos endereçados

via postal ou por outras formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejam

protocolizados no prazo legal.

14,5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, atravês de publicação nos orgâos de

imprensa que a Prefeitura Municipal de Antonina do Norte dispuser, na forma da Lei, que poderão

impugná-lo no prazo previsto no art, 109 da Lei n,'8.666/93.
14.6. A ímpugnação aos termos do instrumento convocatorio poderá ser interposta por qualquer

cidadão ou licitante nos prazos estabelecidos no artigo 41 da Lei Federal n0 8.666/93, dirigida à
Comissão de Licitaçã0.

M.7. A poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnaçôes aos

recursos e aos termos do instrumento convocatorio deverá ser comprovado,

15.0. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
15.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçÕes decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei ns

8.666/93.

15.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

15.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, pelo setor competente.

í6.0. DAS oBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
16.1 . Manter, na direção da obra, profissional legalmente habilitado pelo CREA, que será seu preposto.

16.2. A Contratada para executar o objeto do presente obrigar-se-á a fazê)a no prazo previsto no

contrato e arcar com todas as despesas decorrentes da obra a serem executados, correndo por sua
conta a utilização de ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução da obra.
16.3. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas

envolvidas na execução da obra, que não terão qualquer vínculo empregatício com o Município de
Antonina do Norte.
16.4. Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados
venham a causar ao patrimônio da Contratante.
16.5. Arcar com todos os custos das demolições, reparaçôes ou construçôes que seja obrigada a fazer
em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigaçôes contratuais ou

RUA JoÃo BATtsrA ARRAts, N" oa - BAtRRo cENTRo - ANToNINA Do NoRTE - celnÁ - ctrp.r:
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1ô.6. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido no

contrato e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construçã0, pelo prazo de cinco anos

contados à partir da data do termo de recebimento definitivo.

16.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressôes até o limite fixado no §
1s, do art,65, da Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores,

16.8, Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com todas as obrigaçoes assumidas,

de qualiflcação exigidas na licitaçâ0.

í7.0. DA DOTAçÂO ORçAMENTARTA
17 .1. A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista sob n0

15.451 .0051 .1 .005. Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00, com utilização dos Recursos Federais.

í8.0. DAS DTSPOSTçOES F|NATS

18.1, A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por

decisâo fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura
Municipal de Antonina do Norte, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
18.2, E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Antonina
do Norte, Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundaçôes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público
Municipal de Antonina do Norte, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçã0.
18.3. A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme disposto
no artigo 43, inciso Vl, da Lei n0 8.666/93.
18.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seus anexos serão
resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçã0, nos termos da legislação pertinente.
18.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a
realizaçãto deste certame na data acíma mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada
para o primeiro dia útilsubsequente, independentemente de nova comunicação.
18.6. Uma vez incluído no processo licitatorio, nenhum documento será devolvido, salvo se original a
ser substituido por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes
desqualificados e envelopes "Proposta" das licitantes inabilitadas,
18.7. Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência
junto aos licitantes, para fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser apresentados em
original ou em copia autenticada por cartório.
18.8. 0 não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação da lícitante.
18.9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da convocaçã0, sem que tenha solicitado
pronogação de prazo mediante justificativa, por escrito, e aceita pela Prefeitura Municipal de Antonina
do Norte, poderão ser convocados as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazêJo
em igual Wazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classiÍicada, podendo optar por
revogar a licitação, nos termos do art. 64, § 20, da LeiFederal n0 8.666/93.
18.10. As solicitaçoes de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta e
oito) horas antes da abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação, na Rua Francisca Alves Morais
S/N, Gerência 1" Andar, no horário de 07:30 às 11:30 horas.
18.11. A Comissão de Licitação não concederá tolerância apos a hora marcada para o
licitaçã0.
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18.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de

reclamação ou indenizaçã0, fica assegurado a autoridade competente:

18.12.1. Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente Tomada de Preços,

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;
18,13. Fica eleito o foro da Comarca de Antonina do Norte, Estado do Ceará, para solucionar quaisquer

questÕes oriundas desta licitaçã0.

Antonina do Norte - C8,23 de Fevereiro de2021

Carlos
Presidente da de Licitação

NUR.IOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 _ BAIRRO CENTRO - ANToNINA Do NoRTE - CEARA - CNPJ:
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ANEXO I

TOMADA DE PREÇOS No 2021.02.18.01

ANEXO t- PROJETO BASICO/PLANTAS; ORçAMENTO; CRONOGRAMA
Físrco - FTNANcETRo/BDI; couposçÃo DE pREços uNrrARros,

coMPosrÇAo DE ENCARGOS SOCTATS

nue uoÃo BATtsrA ARRAts, N" oB - BAIRRo cENTRo - ANToNINA Do NoRTE - cennÁ - cNpJ:
07.594.5001000148.
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBRA: CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA REJUNTADO
LOCAL: DIVERSOS
MUNICíPIO: ANTONINA DO NORTE/CE

DISPOSICÔES GERAIS:
Todos os serviços a serem executados, deverão obedecer aos projetos, no que se referem
aos detalhes, cotas e demais elementos indicados. Deverão também ser observadas
irrestritas obediências aos por escritos nas presentes normas da execução dos serviços
relativos à orientação executiva, qualidade e tipo de material a ser empregado na execução
dos serviços de coNSTRUcÃo DE CALÇAMENTO EM PEDRA TOSCA REJUNTADO NA
RUA CLARINDO FERREIRA DE LIMA. RUA ANTONIO MOURA .E AVENIDA NELITO
MENDES.
Todas as despesas referentes aos serviços; materiais, mão-de-obra, leis sociais, licença,
multas e taxas de qualquer natureza junto aos órgãos competentes ficarão a cargo do
construtor.

Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade, sendo rejeitado qualquer material
não condizente com o nível da presente obra.

í.0 - SERVICOS PRELIMINARES:
1.1-A limpeza do material orgânico na área deverá serefetuada anteriormente ao início de
qualquer serviço, devendo o material remanescente ser retirado para o local adequado.
1.2- A locação da obra devera ser feita com auxilio de topografo para gue se atinja o
alinhamento desejado ao assentamento do meio fio e nivelamento do eixo e das bordas da
pavimentaçâo, este nivelamento deverá ser feito a cada 20m.
1.3 - Placa Da obra: Deverá ter as dimensões de 3,00x2,00m com formato e inscrições a
serem definidas pelo Governo Federal, será executada em chapa de aço galvanizado no22.
Terá sustentação em frechais de madeira na altura estabelecida pelas normas. As inscrições
deveram ter todas as informações básicas sobre a obra.

2.0 - iIIOVIMENTO DE TERRA:
2.1 - Escavaçóes: Serão executadas manualmente para assentamento de meio fio na
profundídade de 20x20cm.

2.2 - Bota fora: o material proveniente das escavações será retírado para local adequado,
indicado pela fiscalizaçáo através de caminhões caçamba.

2.3 - Colchão de areia: O calçamento deverá ser executado sobre colchão de areia grossa,
lavada com espessura de 20 cm.

2.4- A tenaplenagem será executada através de regularizaçâo mecanizada de toda a
plataforma onde deverá ser executado a pavimentação. Esta regularização deverá ser feita
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através de cortes e atenos com até no máximo 20cm de espessura com a devida
compactaçâo para preparo da execução do colchão de areia grossa lavada.

3.0. PAVIMENTAÇÃO:
3.1 - A pavimentação será em pedra tosca de boa qualidade sobre colchão de areia com
rejuntamento total no traço 1:3 (címento e areia grossa). Antes do rejuntamento devera ser
executada uma compactação mecanizada com auxilio de um compactador de placas. Será
executada do meio fio para o centro da via. Qualquer irregularidade ou depressão que venha
surgir na ocasião da compactação devera ser imediatamente corrigida para que seja
reestabelecido o nível normal. O assentamento da pedra tosca deverá ser feito através do
auxilio de ponteiros de aço, ao longo do seu eixo, espaçados de 10 em 10m no máximo.
Nesses ponteiros marcam-se o nível da rua. A seçáo transversal corresponde a cada um dos
ponteiros que com exatidão reproduzirá o abaulamento constante no projeto. Para Íazer a
pedra tosca posicionar-se de maneira coffeta, o calceteiro fará uso de um martelo e terá
cautela para não prejudicar a pedra que esteja corretamente assente.

O rejuntamento deverá ser feito com argamassa de cimento e areia grossa no traço
1:3, após o assentamento e compactação das pedras com a previa varrição da superfície por
ela definida. A profundidade mínima da junta entre as pedras deverá ser de 7cm. Antes do
espalhamento da argamassa deverá se molhar as pedras. A argamassa utilizada no
rejuntamento deverá atingir uma coloração uniforme e ser rigorosamente bem traçada. A
qualidade da argamassa depende tanto das características dois componentes, como do
preparo correto. A mistura da argamassa deverá ser feita no local da obra manualmente ou
em betoneira.

3.2 - O meio Íio será em concreto pré-moldado nas dimensões 100x15x13x30cm de boa
qualidade e deverá ser rejuntado com cimento e areia media no traço 1:4 e devidamente
pintado em duas demãos.

3.3 - Deverá ser executado calçada em concreto moldado no local em trecho reto com
acabamento convencional não armado ê com 7cm de espessura.

3.4- Deverá sex executado piso podotatil externo em PMC com E=3cm, assentado com
argamassa nos locais indicado em projeto.

3.5 - A sarjeta deverá ser executada em concreto não estrutural com preparo manual com
L=0,30cm e E=0,1Ocm.

4.0. TRÂNSITO E SEGURANÇA:
4.1- Deverá ser executada placa indicativaleducativa/serviços em material semi-refletiva de
aço galvanizados no formato circular com raio igual a 0,25m.
4.2- Deverá ser executado placa indicativa de logradouro esmaltada nas dimensôes de
45x25cm afixadas em paredes.

5.0. DIVERSOS:
5.1- Depois da obra concluída, deverá ser realizada a desmobilizaçáo de todo o equipamento
empregado na mesma, bem como o desentulho e limpeza final.

6.0 - oBSERVACÕES |rIíPORTANTES:
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6.1-0 meio fio deverá ser totalmente protegido nas latereis com aterro. O ateno a ser utilizado
nêsse serviço poderá ser o provêniente da escavaçâo das valas.
6.2- Toda a areia utilizada nas argamassâs deverá ser grossa, lavada isenta de impurezas
tais como: bano, matéria orgânica, ete...
6.3- A pavimentaçâo somente deverá ser aberta ao tráfego depois que devidamente
examinada e aprovada pela fiscalizaçâo.
6.4- A verificaçáo do eixo e das bordas deve ser feita durante os trabaihos de locação e
nivelamento nas diversas seções correspondentes as estacas de locação.

Antonina do norte/CE, ABRIL/2019.
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